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Concede Comenda de Honra ao Mérito Itiquira a
Professora Marleide Monteiro Guimaraes.

Autoria: Ver. Índio de Assis.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA decreta:

Art. 1º Concede Comenda de Honra ao Mérito Itiquira a Professora Marleide Monteiro
Guimaraes, pelos inestimáveis serviços prestados à comunidade Formosense.

Art. 2º Uma via do presente Decreto legislativo e da respectiva medalha serão
entregues a homenageada em Sessão Solene da Câmara Municipal.

Art. 3º Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 30 de Agosto de 2022.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Decreto Legislativo objetiva a homenagear a sra, Professora Marleide
Monteiro Guimarães, por todos os anos prestando serviços a comunidade Formosense.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

BIOGRAFIA DA HOMENAGEADA

Professora Marleide Monteiro Guimarães, nasceu na cidade de Formosa Go. no dia 02 de
outubro de 1970, Filha de Francisco Monteiro Guimarães Filho e Aide Gonçalves Guimarães. Casada com
José Carlos Lopes dos Santos, tem um filho Ricardo Guimarães dos Santos. Tradicional família
formosense.

Formou se em magistério no ano de 1994 na escola Estadual Maestro Miguel Affiune e
fez graduação em pedagogia na Universidade Estadual de Goiás no ano de 2003, especializou- se em
Orientação Educacional e Gestão Escolar.

Exerceu função de professora regente no ano de 1995 a 1998, e Gestora Escolar no ano
de 1999 a 2009 na Escola Municipal Pedro Chaves Filho, no ano de 2011 e 2012 exerceu a função de
Chefe de Gabinete do Prefeito Pedro Ivo. Foi secretária executiva no Conselho Municipal de Educação
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em 2013. E em 2014 Gestora do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Educação.

Sendo gestora escolar de 2015 a 2021 na Escola Municipal Isolada Fazenda Palmeira,
onde atualmente exerce a função de Coordenadora Escolar.

Sob a orientação pedagógica desta nobre professora passam inúmeras crianças, que se
tornam pessoas de destaque do nosso meio social, cultural e científico. Frase que acompanha a
professora: ¨Faça o melhor nas condições que você tem, independente das circunstancias, nunca perca
sua essência.

Sua Trajetória desde muito cedo contribuiu para o sustento da família, de forma honesta
e zelando sempre pelos princípios éticos e morais. Era para ser, estava escrito, pois a dedicação que
desempenha sua função é sem dúvida inquestionável. È visível, o amor, o carinho, o zelo, o cuidado para
com todos é simplesmente nato.
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